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Palácio das Campinas 
GABINETE DO PREFEITO 

Leis 
No, 4,437, DE 14 DE MAIO DE 1971 

rota o número de Taxis e proibe a criação de novos 
:os e da outras providencias. 

CAMARA MUNICIPAL DE GO1ANIA DECRETA E EU 
iClONO A SEGUINTE LEI: 

lo, - Fica limitado, pelo prazo de 2 (dois) anos, a 750 
.centos e cincoenta), o número de taxis em Goiânia, 

2o, - Fica proibida criação de estacionamentos de 
a Ruas e Avenidas 	compreendidas dentro do se- 
erimetro urbano: 
94 A Av, Universitária, desta A Praça Universitária 
5a, Avenida, desta h Av. Anhanguera, desta 1 Sa, 

, desta A Rua 67, desta A Avenida Oeste, 'desta 1 
- Tocantins, desta A Praça 	SantosDumont;_desta h 
"X", desta h Rua P-33, desta h Avenida.24 de Ou- 

, desta A Avenida Perimetral, desta 	A Rua José 
Iam?, desta A Avenida Anhanguera, desta h Praça "A" 
'do Rio, desta h Avenida Anhanguera, desta h Praça "A". 
a Rua 214, désta A Praça "13", desta à Rua 230, desta 

lenida Assis Chateaubriand e desta Il Rua 94", 	 _ 
3o. - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

;Ao. 
4o, - Revogam-se as disposições em contrario. - 

[IN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIAN1A , aos 
lias do mês de maio de mil novecentos e setenta e um 
71). 

oel dos Reis 
:FEITO MUNICIPAL 

,o Alberto do Régo Mala 
loa], Dinimi Lacerda 
.r Malta Segurado 

Cesar Ribeiro de Andrade 
José Mesquita Filho 
Paulo Sergio de Miranda 

No. 4.441, DE 20 DE MAIO DE 1971. 

"Cria Cargos no Quadro Geral dos Funciona-
rias da Câmara ,Municipal deGoiânia e da ou-
tras providências", 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - Ficam criados, no Quadro Geral dos Funciona-
rias da Câmara Municipal, três (3) cargos de Redator, sim-
bolo LM-5 , de provirnehto em comissão, com função h Se-
ção de Relações Publicas, 

Art. 2o. - F ica indicado como recurso para suplementa- 
ção da verba 3,1.1.0 - Pessoal, a anulação da 	dotação 
01,01,001 atividades Legislativas, na importância de Cr$.. 
15.000,00 (quinze mil cruzeitos). 

Art. 3o. - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 20 dias do mês de maio de mil novecentos e setenta e. 
um. 

MANOEL DOS REIS 
Prefeito 	Municipal 

SOLON ALBERTO DO REGO MAIA 
MANOEL DINIMI LACERDA 

PAULO SERGIO DE MIRANDA TOSE MESQUITA FILHÓ 
ALAIR MALTA SEGURADO CESAR RIBE1RODE ANDRADE 

LEI No, 4,436, DEU DE MAIO DE 1,971 

"Denomina Praça" 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 10, 	ica denominado "Praça EDE WILSON", a pra 
ça localizada na Av. Gonzaga Jaime , no Centro Comercial 
de Vila Redenção, nesta Capital. 

Art. 2o, - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 3o, - Revogam-se disposições em corai-tuia 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

• 



• 
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aos 12 (doze)dias do mês de maio de hum mil novecentos e 
setenta e um (1971). 

Manoel dos Reis. 
PREFEITO. MUNICIPAL 

Solon Alberto do Règo Maia 
	

Manoel Dinimf Lacerda 

César Ribeiro de Andrade 
	

- José Mesquita Filho 
Alair Malta Segurado 

	
Paulo Sérgio de Miranda 

LEI No. 4.440, DE 20 DE MAIO DE 1.971. 

"Autoriza a abertura de crédito espe-
dial para o fim que. especifica". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. - lo. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir, no corrente exerckia, um crédito especial na im-
portância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para ocor-
rer ao pagamento do auxílio concedido ã.ASSOCIAÇAODOS 
EX- COMBATENTES DO BRASIL, Seção de Goiás, pelaLei 
4.232, de 20 de novembrode 1.969, referentes lis parcelas de. 
1 970 e 1971.   

Art. 2o. - E StP _ lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação , revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
aos 20 (vinte)dias dom% de maio de mil novecentos e setenta 

e um (1.971). 

Manoel dos Reis 
PREFEITO MUNICIPAL 

Solon Alberto do Rêgo Maia 
	

Manoel Dinimi Lacerda 

Alair Malta Segurado 	' 
	

Cesar Ribeiro de Andrade 

Paulo Sérgio de Miranda 
	

José Mesquita Filho. 

LEI No. 4.439 DE 25 DE MAIO DE 1.971. 

"Considera de Utilidade Pública " 

A Ch/IARA MUNICIPAL DE•GO1ÂNIA DECRETA E EU.  
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - FICA, pela presente lei, considerada de Uti- 
lidade Pública, a ASSOCIAÇAO DOS INSPETORES E PATRU 
LHEIROS RODOVIÁRIOS FEDERAIS DE GOLAS. 

Art. 2o. - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 3o. 	Revogam-se as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIAN1A , 

aos 25 dias do mês de maio de 1971. 
Manoel dos Reis Silva 

PREFEITO 	MUNICIPAL 

Solon Alberto do Rêgo Maia 	Manoel Dinimi La-Cerda 

	

Nilson Rodrigues da Paixão 	César Ribeiro de Andrade 

Paulo Sérgio de Miranda 	José Mesquita Filho 

DECRETOS 
DECRETO NO, 256, DE 31 DE MAIO DE 1971. 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei e, 

CONSIDERANDO o que consta da exposição de mo-
tivos feita pela Secretaria da Administração e a solicitação'  

formulada pela Associação dos Funcionados da Prefeitura 
Municipal de Goiânia,: 

CONSIDERANDO que, no plano federal, o Goverric 
da União tem, repetidas vêzes, concedido aos servidores -I5& 
neficios análogos; 

CONSIDERANDO ainda, o inteiro teôr do Parecer 
da Procuradoria Geral do Municipio, o qual passa a integra 
o contexto dêste ato, 

DECRETA: 
Art. lo, A SeCretaria da Administração ao leva 

rá em consideração, para os efeitos de concessão de Licen • 
ça Especial, de que diz respeito .o artigo 116 , da Lei 1,66' 
de 13 de junho de 1960, as faltas injustificadas até o limite 
de dez' (10) , havidas por decênio de efetivo exercido 

Art, - 2o, - Do beneficio enunciado no artigo an. 
terior ~ente aproveitam aqueles que estavam em exerci 
cio em 31 de dezembro de 1970.. 

Art, 3o, - Este Decreto entra em vigor na data d 
sua publicação, -  revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 31 
de maio de 1971, 

Manoel dos Reis S11‘;' 

PREFEITO 

Manoel Dinimi Lacerd 
SECRETARIO 

DECRETO No, 233, DE 17 DE MAIO DE 197: 

O PREFEITO DE GOIANIA no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto nc 
Parágrafo 4o. do Artigo 29, do Decreto no. 57.654, de 20 c1( 
janeiro de 1966, que regulamenta a Lei do Serviço Militei 
RESOLVE designar o Bacharel SOLON ALBERTO DO RE. 
GO MAIA, Secretario do Prefeito para funcionar como re• 
presentante da Prefeitura na Junta do Serviço Militar des-
ta Capital. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 17 clt 
mato de 1971, 

Manoel lios Reis Silva 
PREFEITO 

Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETA R 10 

DECRETO No, 232, DE 17 DE MAIO DE 1971 
e 

O PREFEITO DE GOIANIA, no 'uso de atribuiçõe 
lhe' são conferidas por lei e tendo em vista o conti 
processo no. 661/71, protocolado na Secretaria do 
feito, RESOLVE colocar a servidora MARIA DE LOUR 
UMBELINO PIRES, Professor de Ensino Médio, EC,4, 
?i disposição da Secretaria de Educação e Cultura do 
verno do Estado de Goiás, durante o periodo de lo 
março a 31 de dezembro do ano em curso, com todo 
direitos e vantagens de seu cargo, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 17 de m 
de 1971, 

Manoel dos Reis e 511 
PREFEITO 

Manoel Dinimi Lacerd 
SECRETARIO 

DECRETO No. 231 DE 17 DE MAIO DE 1971, 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de atribuições qu 

• 
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lhe são conferidas por lei, RESOLVE nomear ORIWALDO 
LUDOVICO DE ALMEIDA, para, em comissão, exercer 
o cargo de Oficial de Gabinete, C-5, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, a partir desta data, e atribuir-lhe uma 
gratificação de representaçãO no valôr de 2/5 (dois quintos) 
sare seus vencimentos, nos têrmos da -Lei no. 3,962, de 
12 de agôsto de 1968, 

GABINETE DO PREFEITO DE GORNIA aós 17 de maio 
de 1971, 

Manoel dos Reis Silva 
PREFEITO 

• 
Manoel Dinimf Lacerda 

SECRETARIO 

ti 

DECRETO No, 23b, DE 17 DE MAIO DE 1971'  

O PREFEITO DE`GOIANIA, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei;  RESOLVE tornar sem efei-
to' o Decreto no, 193, de 30 de abril de 1971, que designou 
o CBacharel SOLON ALBERTO DO REGO MAIA para mem 
bro da Junta de Serviço Militar, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 17 
de maio de 1971. 

Manoel dos Reis Silva 
PREFEITO 

Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO 

DECRETO No 229, DE 17 DE MAIO DE 1971: 

O PREFEITO DE GOIANIA , no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por lei e tendo em vista que o Engenheiro 
JOSE MESQUITA FILHO, funcionário da Superintendência 
das Obras do Plano de DesenvOlvimento SUPLAN-, foi co-
locado à disposição desta Prefeitura sem ônus para aquela 
Autarquia, RESOLVE, nos têrmos do artigo 3o, da Lei No 
4.387, de 9 de janeiro de 1971, atribuir ao referido servi-
dor o salário mensal de Cr$, 2.031,00 (dois mil e trinta e 
hum cruzeiros), correspondente ao vencimento do cargo- de 
que é titular no orgão de origem, a partir de 15 de abril' 
do ano em curso, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 17 de maio 
de 1971. 

Manoel dos Reis Silva 
PREFEITO 

Manoel Dinimf Lacerda 
SECRETARIO 

DECRETO No. 228, de 17 DE MAIO DE 1971 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido do 
processo no. 1046/71, protocolado na Secretaria da Admi-
nistração, RESOLVE, nos têrmos do Artigo 65, combinado 
com o Parágrafo Unico, do Artigo 40, da Lei no, 3,962, de 
12 de agõsto de 1968, convocar ANTONIO 'BENTO DE SOU-
ZA, Encanador, Nivel I, para prestar serviços em regime 
de tempo integral, durante o período de lo. de'rnaio a 31 
de dezembro do ano em curso, mediante a percepção da 
gratificação de 30% (trinta por cento) sbbre seus vencimen-
tos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, 
aos 17 de maio de 1971. 

Manoel dos Reis Silva 
PREFEITO 

Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO 

RESOLUÇÕES 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 

RESOLUÇÃO No, DR - TL 02/71, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o que consta 	do 
processo no, 03367/71, e com fundamento no art, 8o, da Lei 
no. 4.280, de 30-12-69, resolve baixar a seguinte Resolução: 

1 - A Taxa cie Licença para Funcionamento de Estabeleci-
mentos Profissionais incidente sôbre os salões de Barbeiros, 
Cabeleireiros, Manicures e Salões de Beleza, será cobrada 
na forma do disposto na Tabela anexa ã Lei no. 4,426, 	de 
31-12-70, com o desconto previsto ,nesta Resolução; 

2 - O desconto será de CR$ 10,00_(dez cruzeiros) para 
os Estabelecimentos considerados de 2a. Categoria e de CR$ 
20,00 (vinte cruzeiros) para os considerados de 3a, Catego-
ria; 

3 - Consideram-se de la, 2a e 3a. Categorias, respecti-
vamente, os salões estabelecidos nos seguintes bairros e se-
tores do Município: 

CATEGORIA 

PRIMEIRA 

SEGUNDA 

TERCEIRA 

BAIRRO OU SETOR 

Setores: 	Central, Aêroporto, Sul, 
Campinaã, Bairro Popular 

Setores: Norte Ferroviário, Univers! 
Vário, Funcionários, Bueno, Oeste., Vi 
Ia Nova, Vila Operária, Vila Fama, 
Nova Vila, Vila Coimbra, 

Óemais setores e vilas são incluídas 
nas Categorias acima. 

4 - Para efeito de aplicação desta Resolução e da Tabe-
la a que se refere a Lei no, 4,426, o cômputo do número de 
profissionais será feito levando-se em conta o número de 
cadeiras existentes em cada estabelecimento, com a exclu-
são de um fanico profissional , se proprietário, em havendo 
mais de um nesta condição; 

5 - Os profissionais autônomos com exercício nêsses es-
tabelecimentos, não poderão exercer atividade profissional, 
sem o pagamento da Taxa prevista na Lei Municipal; 

6 - Responde, solidáriamente com o profissional, pelo 
cumprimento do item anterior, o proprietário do estabeleci-
mento, Independentemente do número de cadeiras liberadas 
pelo pagamento da taxa; 

7 - Os contribuintes a que se refere a presente Resolução 
ficam dispensados do pagamento da multa e juros de mora, 
previstos na Legislaçao Municipal e de qualquer penalidade 
formal' eventualmente existente, no período compreendido en 
tre lo, de janeiro a 31 de maio do corrente ano, desde que 
façam o recolhimento da taxa devida até 31 de maio vigente; 

8 - A regra estabelecida nesta Resolução não constitui um 
direito do contribuinte, mas uma concessão a título precário 
até que se modifique a Legislação Municipal atinente, 

Eira Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo-se os seus efeitos para lo, de janeiro de 41,971, 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTODA RE-
CEITA, aos 13 de maio de 1,971, 

Onofre da Costa Abreu 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA 
VISTO: 
Cesar Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 
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DEPARTAMENTO DA RECEITA 
RESOLUÇA0 No, DR-TL 01/71, 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA, no uso 
de suas atribuições legais e, • 
Considerando que o art. lo. da Lei Federal 4,886 de 9 de 

.dezembro de 1,965 distingue os profissionais autônomos 
dos profissionais liberais; 
Considerando que o parágrafo (mico do art, 69, do Código 
Tributário do Municipio considera estabelecimento o local 
onde o contribuinte exerce a atividade geradora da obrigação 
tributária; 
Considerando que o parágrafo 2o, do art; 232, considera 
como comercio eventual e ambulante o que é exercido em 
instalações removíveis, colocados nas vias ou logradouros 
públicos; 
Considerando que cá pequenas atividades são em sua maioria 
de natureza eventual; 
Considerando que se encontra-  em vigor o art. 232, da Lei 
4.280, de 30-12-1.969; 
Considerando que as tabelas anexas A Lei 4;426, de 31-12-
1970, poderão provocar interpretações conflitantes; 
Considerando por fim, a necessidade de disciplinar-se a 
cobrança das taxas de licença de que trata o art, 211, com-
binado com o art, 214, do Código Tributário Municipal, 
resolve baixar a seguinte resolução; 
1 Para efeito de cobrança da taxa de licença de que tra-
tam as tabelas anexas As Lei .4.426, de 31-12-1970 e a 
Taxa de Licença prevista rio art. 232, da Lei 4.280,de 
30-12-1.969, considerar-se: 
1- PROFISSIONAIS LIBtRAIS : Médico, engenheiro, arqui- 
teto, advogado, veterinário, agrônomo, farmacêutico, con-
tadores, economistas e demais portadores de diploma de 
curso universitário cujas profissões se acham reguladas 
por lei; 
II- PROFISSIONAIS AUTONOMOS: - Representantes co- 
merciais, agenciadores de negocias mercantis não estabe- 
lecidos; 	• 
III- ESTABELECIMENTOS PROFISSIONAIS DE, QUALQUER 
NATUREZA:- Enfermeiros, guarda-livros, contabilista, pro- 
cético, provisionado, 	barbeiro.ca bel eiro,in an oure, pedi:  
cure, tradutores, interpretes, despachantes, desenhistas, 
massagistas, corretores de beis imóveis, agenciadoreS 
de titulos e valores, alfaiates, modistas, 	costureiros, 
paisagistas, decoradores, mecanicos, pintores, instalado-
res, tnontadores, eletricistas, aerofotogrametristas,fot6gra 
fo, jornalista,aniestrador, tapeceiro, publicitário, musico, 
lustrador, taxidermista, intermediários de negocios não 
mercantis e demais serviços para os quais ã lei não exija 
diploma de curso superior e não previsto nos demais itens: 
IV - COMERCIO EVENTUAL OU AMBULANTE:- Vendedo-.  
res ambulantes, ocupantes de espaço em vias e logradou-
ros públicos, arrendatários de bancas em mercador, pro-
prietários de bancas nas feiras livres e demais pessoas 
que exerçam atividades eventuais, como definidas 	no 
art. 232 da Lei 	4,280, de 30 -12-1969, 
V- 'Esta RESOLUÇAO entra em vigor na data de sua pu-
blicação. revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO DIRETOR no DEPARTAMENTO DA REcp 
TA, aos 22 de abril de 1,971. 
Onofre da Costa Abreu 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DA RECEITA 
R ESOLUÇA0 No, DRF- 1/71, 

• 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA no uso 

de suas atribuições legais, considerando que permanecem 
em vigor as razões que determinaram a Resolução DR F -2/70 
de 20-04-70; 
Conside-i,ando que é parte das atribuições funcionais dos 
Agentes 	F iscais, o preparo de processos contenciosos, de 
parcelamento e outras informações consideradas indispen 
sáveis A tramitação dos processos em geral; 
Considerando que os Agentes Fiscais subordinados ã Divi- 
são de Fiscalização devem manter contato diuturno com 
a Chefia para perfeito entrosamento do serviço; 
Considerando que junto ã Divisão de Fiscalização devem 
manter-se plantão fiscal permanente; 

Considerando a necessidade de conciliar-se a gratificaç 
de produtividade com a yermanencia no plantao, resol 
baixar a seguinte Resoluçao; 
1- Continuam em vigor as normas do plantão fiscal est 
belecidas na Resolução DRF-2/70; 
2- Fica criado o Plantão Fiscal Permanente junto A Div 
são de Fiscalização, formado por 1 (um) Agente Fisc 
de Tributos Municipais, nivel-5, o qual permanecerá 
disposição dos contribuintes e da Divisão, no horário con 
preendido entre 13 e 17,-30 horiii; 
3- A Chefia da Divisao de Fiscalização estabelecerá 
rodízio mensal, devendo substituir tempestivamente, 
Agente designado nos ,casos • de impedimentos devidami 
te comprovados; 
4- O plantão fiscal de que trata a Resolução DRF-2/7 
será comprovado através de assinatura de Guia de Comi 
recimento, de modelo anexo, em poder das Coletorias, 
qual deverá ser remetida á Comissão de Analise de R( 
latorios Fiscais, devidamente rubricada pelo Coletor, 
o dia 5 do mês seguinte ao vencido, para efeito do disposi 
no item III da Resolução "DRF-2. 70; 
5- Será atribuido ao Agente Fiscal encarregado do Plana 
Fiscal Permanente de que trata o item 2 desta Res'olu0 
-6 (seis) pontos por dia de permanéncia, devidamente coi 
provado, sem prejuizo dos pontos que vier a fazer em de 
correncia de emissão de guias, autos de infração e infe 
mações em processos, na forma da Tabela de Aferiçã 
de Pontos; 
6- Para cumprimento do disposto no Item anterior, a Di 
visão de Fiscalização remeterá á Comissão de Anafis 
de Relatorios Fiscais até o dia 5 (cinco) do mês seguint 
ao vencido, oficio, no qual se indicará o numero de ponto 
obtidos pelo Agente Fiscal indicado em cada mês. 
7- Os Agentes Fiscais designados pela Chefia para pro 
cederem informação nos processos contenciosos, dever'à 
devolver os autos devidamente informados, no prazo máxim 
de 8 (oito dias, sob pena de responsabilidade funcional 
nos termos.  dos Estatutos dos ,Funcionarios Públicos d 
Municipio; 
8- Fica a Chefia da Divisão de Fiscalização obrigada 
informar, por ofido, ao Diretor do Departamento da Re" 
celta, mensalmente, o numero de processos encaminhado 
aos Agentes Fiscais e as medidas punitivas eventualme 
te tomadas por falta de cumprimento do disposto no ater 
7 desta-Resolução; 
9- Os processos que dependerem de informação atravé 
dos Agentes, deverão ser encaminhados it Coletoria da zor 
a que estiverem jurisdicionados; 
10- Os Agentes Fiscais deverão comparecer A Divisi 
de Fiscalização, no minimo 2 (duas) vezes por semat 
bem como As reuniões para as quais forem previamen 
convocados, sob pena de perderem 	6 (seis) pontos p 
ausência não justificada em cada semana; 
11- Para cumprimento do disposto no item anterior, 
Divisão de F iscalização manterá um Livro de ponto, (14 
vidamente autenticado, devendo comunicar as irregular 
dades havidas, á Comissão de Análise de Relatórios Ft 
cais, até o dia 5 (cinco) do mês seguinte ap vencic 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaç 
revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECE 
TA, aos 30 dias do mês de abril de 1,971. 

Onofre da Costa Abreu 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA 

Visto: 
César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE F1NANÇ, 

PORTARIAS 
SECRETARIA DE FINANCAS 

PORTARIA No, 33, DE 25 DE MAIO DE 1971, 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas E 
buições legais e tendo em aaista o contido do processe 
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4468/71, RESOLVE conceder a WELLINGTON ROBERTO 
DA PENHA, Auxiliar do Escritório regido pela C.L.T. trans 
ferencia de suas férias regulamentares para o perlado 
compreendido entre lo. a 29 de outubro do corrente ano. 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS 
aos 25 dias do mês de maio de 1971. 

....César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No, 32, DE 21 DE MAIO DE 1.971. 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em 'vista o contido do processo no. 
4768/71, RESOLVE conceder a FERNANDO CARVALHO 
MENDONÇA, EsCri-turãrio-Datilografo AG1.1.1-M transfe-
rência de suas férias' regulamentares para orperiodo com-
preendido entre lo. a 30 de junho do corrente ano. 

CUMPRA-SE 
GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, 

aos 21 dias de maio de 1971, 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA No, 31, DE 11 DE MAIO DE 1.971  

GABINETE Do SECRETARIO DE FINANÇAS, aos '11 dias 
do mês de maio de 1.971. 

César Ribeiro de Andrade 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA No. 28, DE 11 DE MAIO DF .07-1 

O SECRETARIO DE FINANÇAS no uso de suas atribui-
.ções legais, resolve determinar que os Srs. LUTHGARD 
NOBRE, Agente Arrecadador de Tributos Municipais, nivel 
4, PAULO SPERANDIO Agente Arrecadador de Tributos 
Municipais, nivel-4, ARIOVALDO DE SALES, Agente Arre-
cadador do Tributos Municipais, nível-4, ALBERTO LUIZ 
DA CUNHA E CRUZ BROM, Agente Arrecadador de Tri-
butos Municipais, nivel-4, ALFREDO JOSE DOS SANTOS 
Agente Arrecadador de Tributos Municipais, nivel-4, RO-
BERTO NOBRE, Agente Arrecadador de Tributos Muni-
cipais, nível-3 e MARIA SIQUEIRA SPERANDIO, Agente 
Arrecadador de Tributos Municipais, nível-3, tenham exer-
cido junto ao Serviço de Tomada de Contas do Departa 
mento da Receita, a partir desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE: 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, aos 11 dias 
do mês de maio de 1,971. 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

EM. 

=PORTARIA No. 27, DE 11 DE MAIO DE 1971 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve determinar que os Srs. HELIOS DE 
GOIÁS MELO, Agente Arrecadador de-Tributos Municipais 
nivel-4, JOAO OLIVEIRA COSTA, Agente Arrecadador de 
Tributos Municipais, nivel-4, JOSE MENDES, Agente Arre-
cadador de Tributos Municipais, nivel-4, JOSE JOAQUIM 
DE MORAIS SARMENTO, Conferente, AG,4.0.1-F e GUIO-
MAR CORRER ARCANJO, Cadastrador, AGI  4,0,2-F tenham 
exercido junto A Divistio de Fiscalização do Departamento--
da Receita, a partir desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE: 

GABINETE DO SECRETARIO 'DE FINANÇAS aos 11 dias 
do mês de maio de 1.971. 

Cesar Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No. 26, DE 28 DE ABRIL DE 1971, 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista - o contido do Processo no. 
2701/71, RESOLVE concedera HELIO MAURICIO DE AMO-
R IM, Escriturário-Datilógrafo AG,1.1.1-M antecipação de 
suas, ferias regulamentares para o período compreendido. 
entre lo. à 30 de abril do corrente ano, 

CUMPRA-SE 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
egais resolve determinar que o Sr. BENEDITO URBANO 
F LEURY Agente Arrecadador de Tributos Municipais, nivel 
3, tenha exercido junto ao Gabinete do Diretor do Departa- 

_, 	mento da Receita, a partir desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE- SE: 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, 
aos 11 dias do mês de maio de 1,971. 

César Ribeiro de Andrade -
SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA No, 30, DE 11 DE MAIO DE 1971, 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no USO de suas atribui-
çõe legais, resolve determinar que os Srs. GABRIEL PI-
MENTA DE ABREU e A LTINO TELLES BEZERRA, Agen-
tes Arrecadadores de Tributos Municipais, nivel - 4, te-
ham exercido junto aos Protocolos das. Secretarias de Fi-
nanças e de Serviços Públicos, respectivamente, a partir 
desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE: 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, aos 11 
dias do mês de maio de 1971. 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA No. 29 DE 11 DE MAIO DE 1971 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atri-
buições legais, resolve determinar que_ o Sr, CARLOS 
DE OLIVEIRA, Agente Arrecadador de Tributs 	

, 
 

pais, nivel-3 tenha exercido junto ao Serviço de Mecano-. 
grafia, do Departamento da Receita, a partir desta data. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE:  

GABINETE DO SECRETARIO ICE FINANÇAS. aos' 28 dias 
de abril de 1971. 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE .FINANÇAS 

PORTARIA No, 25, DE 27 DE ABRIL DE 1971, 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atri 
buições legais e tendo em vista o contido do Processo no, 
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3846/71, RESOLVE conceder a SOLANGE MARIA LACER 
DA DE BASTOS- , Assistente de Administração, AG.1.0.3.E 
transfereficia de suas férias regulamentares para o perlo-
do compreendido entre lo. a 30 de julho do ano em curso. 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS,' 
aos 27 dias de abril de 1 971 césar Ribeiro d 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA No, 25-A, te03 de maio de 1971 

"Estabelece normas para o pagamento de Pessoal". 

O Secretário de Finanças, ocluso de suas atribuições 
legais e tendo em vista a necessidade de racionalizar 
o pagamento de pessoal)  
RESOLVE: 
I) Designar para acompanharem o pagamento de pessoal. 
alusivo ao mês de abril do corrente os Senhores: 
a) José Mendes (Gabinete do Prefeito); 

çr\ ip 	b) Hélios de Galãs, Melo. (Secretaria de Finanças), Pes- 

kà' 
• soal em-  regime de CLT, Consignações, Pensionistas, 

Feélhas Especiais e Escritorio de Planejamento;. 
c) Félix Soarep (Secretaria da Administração); 
d) Francisco de Abreu Neiva (Secretaria de Serviços 
Públicos e Secretaria de Obras); 
e) Alvaro Pereira (Secretaria da Educação e Cultura); 
f) João Nepomuceno Lemes Sobrinho (Departamento da 
Limpeza Pública), 
2) Fica instituido o prazo de três (3) dias para os funcio-
nários, objetos desta Portaria, apresentarem substancia-
do relatório, 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, aos 3 de maio 
de 1971. 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA Na. 24-A DE 20 DE ABRIL DE 1.971. 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas a-
tribuições legais, nos térmos do artigo 5o. daLei no, 4.335, 
de 10-07-1.971, resolve proceder a lotação dos Agentes Ar-
recadadores de Tributos Municipais, nas Coletorias, confor-
me discriminação abaixo: 

PRIMEIRA COLETORIA 

01 - José Ludovico de Almeida 
02 - Paulo Roberto de Oliveira 
03 - Francisco de Abreu Neiva 
04 - Hélios de Goiás Meio 
05 - José Mendes 
06 - João Oliveira Costa 
07 - Sebastião Lacerda de Bastos 
08 - Luthgard Nobre 
09 - Alfredo José dos Santos 
10 - Alberto Luiz da C. e C. Brom 
11 - Irene Olinta de Oliveira 
12 - Neuza Toledo do Nascimento 
13 - Mário dos Santos 
14 ± Plínio Ortenso 
15 - Ruhens José Fernandes 
16 - João Nepomuceno L, Sobrinho. 
17 - Roberto Nobre 
18 - Watdemar Ferreira de Souza 
19 - Carlos de Oliveira 

Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag, Arrec, de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-4 

Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-4 
Ag, Arrec. de Trib. Municipais. n-4 
Ag, Arrec. de Trib. Municipais. n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-3 

.Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-3 
Ag, Arrec. de Trib. Municipais. n-3 
Ag, Arrec. de Trib, Municipais. n-3 
Ag, Arrec. de Trib. Municipais. n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais. n-3 
Ag. Arrec. de Trib, Municipais. a-3 
Ag, Arrec. de Trit. Municipais. n-3 

o 
SEGUNDA COLETORIA 

01 - Elifas Luiz de Alencar 
02 - Landoaldo Brito de Oliveira 
03 - Benedito da Silva Rios 
04 - Feliz Soares 
05 - Elizeu Passos Barbosa 
06 - Paulo Sperandio 
07 - Colmar da Silva Rodrigues 
08 - Inácio Zacarias Pereira 
09 - Altino Telles Bezerra 
10 - Gabriel Pimenta de Abreu 
11 - Ariovaldo de Sanes 
12 Cildete Franco 
13 - Celi Faria 
14 - Dalzira Borges Santana 
15 - Antonio Soares de B stos 
16 - Maria Siqueira Sperandio 
17 - Jogo de Araújo 
18 - Alvaro Pereira da Silva 
19 - Benedito Urbano Fleury 

Ag, Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib, Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec, de Trib. Municipais, n-4 
Ag, Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, 
Ag, Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-4 
Ag. Arrec, de Trib. Municipais, n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-3 
Ag. Arrec. de Trib. Municipais, n-3 
Ag. Arrec, de Trib. 
Ag. Arrec. de Trib. Municippis, Municipais, n-3 

n-3 

CUMPRA - SE E PUBLIQUE - SE: 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, aos 
20 dias do mês de abril de 1.971. 

César Ribeiro de Andrade. 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No, 24, DE 26 DE ABRIL DE 1 971. 

O SECRETARIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribui- 
ções legais e tendo em vista o contido do Processo 	no. 
3615/71, RESOLVE conceder a TEODORICO ALVES DE 
SOt7A, Çonferente, AG,4,0,1 - F, transferência de 	suas 
férias regulamentares para o período compreendido entre lo, 
ã 30 de julho do corrente ano. 

CUMPRA - SE, 

GABINETE DO SECRET:NRID DE FINANÇAS, aos 
26 dias de abril de 1 971, 

César Ribeiro de Andrade 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

• 

• 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No, 23, DE 15 DE ABRIL DE 1.971. 

9 SECRETARIO DE FINANÇAS,nousode suas 
atribuições legais e tendo em visto o contido do processo no. 
3094/71, RESOLVE conceder a OSVA LDO PINTO MAF R A, Au 
xiliar de Escritório, regido pela C. L,T, , antecipação de suas 
férias regulamentares para o período compreendido entre 12' 
.de abril à 07 de maio do ano em curso. 

CUMPRA - SE. • 

GABINETE 'DO SECRETARIO DE FINANÇAS, 
aos 15 dias de abril de 1 971, 

Cesar Ribeiro de Andrade 
'SECRETARIO DE FINANÇAS 

PORTARIA No 172, DE 31 DE MAIO DE 1971, 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disvsto no 
artigo 14 e seus parágrkos , do Decreto número 476, de 28 
de setembro de 1970. 

RESOLVE: 

1, DECLARAR a função de confiança de Recepcionista do 
Gabinete do Prefeito , da Secretaria do Gabinete, com sãlã 
rio mensal de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros), a par-
tir de lo de.maio do ano em ckso; 
2, Fica, nos têrmos do § lo do artigo 14, do Decreto No 476 
de 28 de setembro de 1970, a servidora NEEMIA VALADA-
RES PEREIRA DE ABREU, Assistente de Escritório, Nível 
VI, declarada ocupante da função de confiança criada pelo 
Item anterior, também a partir de lo de maio do ano 	em 
curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABIZTE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 31-  de maio 
de 1971. 

Manoel dos Reis Silva 
PREFEITO 

SECRETARIA 6A ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No, 166, DE 18 DE MAIO DE 1 971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista 
o contido do processo no. 980/71, protocolado na Secretaria 
da A dininistração, RESOLVE admitir ANA F ER R EIRA GON-
D1M para, em caráter precário e em substituição, exercer as 
funções de Professor de Ensino Primário, duranteoperiodo 
de 14 de abril a 14 de maio do ano em curso e em decori.ên-
cia do afastamento legal e temporário -da titular MIRTES 
BRAGA DOS SANTOS. • 

CUMPRA - SE e PUBLIQUE - SE, 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, em Goiânia, aos 18 de maio de 1 971, 

Manoel Dininiti Lacerda 
Secretário 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 164, DE 18 DE MAIO DE 1 971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de'atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido do processo no, 1060/71; protocolado na Secre-
taria da Administração, RESOLVE admitir JOÃO CARLOS 
DE LIMA, para, em caráter precário e em substituição, e-
xercer as funções de Professor de Ensinõ Primário, duran- 

te o período de 11 de abril a 11 de julho do ano em curso, em 
decorrência do afastamento legal e temporário da titular 
LUZIA PAIVA, 

CUMPRA - SE e PUBLIQUE - SE, 

• GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTR A-
çAo, em Goiânia, aos 18 de maio de 1 971. 

.Manoel .Dinimi Lacerda 
-SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 163, DE 18 DE MAIO DE 1 971, 

O SECRETARIO D ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista 
o contido do processo no. 1180/71 protocolado na Secreta-
ria da Administração, RESOLVE, nos têrmos do artigo 70, 
da Lei no, 3.962, de 12 de agosto de 1 968, admitir MARIA 
DO SOCORRO ARRAIS DE MORAIS para, sob o regime de 
legislação trabalhista, exercer as funções de Professor de 
Ensino Médio, em caráter de "pro labore", a partir de 23 
de março do ano em curso e mediante a remuneração de 
CR$ 4,50 (quatro cruzeiros e cinquenta centavos) por aula 
dada, 

CUMPRA' - SE e PUBLIQUE - SE 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO em Goiânia, aos 18 de maio de 1 971. 

. Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No, 165, DE 18 DE MAIO DE 1 971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista 
o contido do processo no, 983/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE admitir MARIA MOREIRA DE 
MELO, para, em caráter precário e em substituição, exer-
cer as funções de Proferro de Ensino Primário, durante o 
período de 13 de abril a 13 de julho do ano em curso e em 
decorrência do afastamento legal e temporário da titular IO-
NE MARIA PEIXOTO DA CONCEIÇÃO, 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE , 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO 

 
 em Goiânia, aos 18 de maio de 1 971. 

MaruSeI Dinimi Lacerda 

SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No, 175, DE lo, DE JUNHO DE 1 971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nouso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei etendo em vista o 
contido do processo no, 848/71, protocolado na Secretávria da 
Administração, RESOLVE nos têrmos da letra"i", do Arti-
go 482, da Consolidação das Leis do Trabalho; aprovada pe-
lo Decreto-Lei no. 5 452, de lo, de maio de 1943, dispensar 
ARISTIDES TELES DA SILVA das funções, regidas por le-
gislação trabalhista, de TrabalhadorBraçalIvell, a par-
tir ds 10 de abril do ano em curso, 

CUMPRA - SE e PUBLIQUE - SE 

• GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, a lo, de junho de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda • 
SECRETARIO 

Adi 
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SECRETARIA DA ADMINISTR AÇÃO 

PORTARIA No, 176, DE lo, DE JUNHO DE 1971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nousode 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
contido do processo no. 1182/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE tornar sem efeito, a partir de 
12 de maio do ano em curso,a Portaria no. 103, de 6 de abril 
de 1971, que designou NAIR EMILIA SASSE para, em caráter 
precário e em substituição, exercer as funções de Professor 
de Ensino Primário durante o afastamento legal e temporá-
rio da titular ISANI AR AUJQDA SILVA. 

CUMPRA - SE e PUBLIQUE - SE 

GABINETE DOSECRETARIO DA ADMINISTRA- 
ÇAO, a 1o, de junho de 1971. 

-• 

Manoel Dinimf Lacerda 

SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No, 177, DE lo. DE JUNHO DE 1971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nousode 
atribuições que lhe são conferidas por Iei e tendo em vista o 
contido do processo no. 1156/71,protocolado na Secretaria da 
Administração, R ESOLVE, nos lermos do Artigo 70, da Lei 
no, 3,962. de 12 de agasto de 1968, contratar E LIETE APA-
RECIDA GABRIEL para, sob ó regime de legislação traba-
lhista, exercer as funções de Professor de Ensino Médio em 
regime "pro-labore", mediante a remuneração de CR$ 4,50 
(quatro cruzeiros e cinquenta centavos) por aula ciada, a par-
tir de I0 de abril do ano em curso. 

CUMPRA - SE e PUBLIQUE - SE 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, a 1o. de junho de 1971, 

Manoel Dinimf Lacerda 
SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 178, DE lo. DE JUNHO DE 1971. 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nousode 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
contido do processo no, 1155/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE admitir EROTIDES MENDES 
FERREIRA para, em caráter precário e em substituição, e-
xercer as funções de Professor de Corte e Costura, duran- 
te o período de 15 de abril a 14 de maio do ano em 	curso, 
em decorrência do afastamento legal e temporário da titu-
lar RAIMUNDA MAIA DE OLIVEIRA. 

CUMPRA - SE e PUBLIQUE - SE 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA=  
çako, a 1o. de junho de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 188, DE 03 DE JUNHO DE 1971. 

. 	O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o  

contido do processo no.'1240/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE designar ODIVA XAVIER DE O-, 
LIVEI RA para, em caráter precário e em substituição, exer-
cer as funções de Professor de Ensino Primário, durante o 
período de 10 de maio a 09 de junho do ano em curso, em de-
corrência do afastamento legal e temporário da titular MA- 
RIA 	MACEDO ALVES PEREIRA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GAEINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 03 de junho de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO • 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 185, DE 03 DE JUNHO DE 1971. 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
contido do prâcesso no. 1247/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE, nos ret.-mos do Artigo'70, da 
Lei no. 3.962, de 12 de avisto de 1968, admitir EVARISTO 
BEZERRA LIMA para, sob o regime de legislação trabalhis-
ta, exercer as funções de Professor de Ensino Médio, em 
caráter de "pro-labore", a partir de lo, demarço do - ano em 
curso e mediante a remuneração de CR$ 4 ,50•(quatro cru-
zeiros e cinquenta centavos) por aula dada. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
F 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 03 de junho de 1971, 

Manoel Dinimi Lacerda 
•SECRETAR 10 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 184, DE 03 DE JUNHO DE 1971. 

- O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nousode 
atribuições que lhe são conferidas, por lei e tendo em vista o 
contido do processo no. 1015/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE prorrogar, até 13 de junho do 
ano em curso, a vigência da Portaria no. 75, de 18 de março 
de 1971, que designou IOLANDA BRASIL CHAVES para, em 
caráter precário e em substituição, exercer as funções de 
Professor de Ensino Primário, durante o afastamento legal 
e temporário da titular MARIA DINA IR FERREIRA MARTINS 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇAO, aos 03 de junho de 1971. 

- Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO • 

PORTARIA No. 183, DE 03 DE JUNHO DE 1971, 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, nousode 
atribuições que lhe são conferidas por Iere-tendo em vista 
o contido do processo no. 1081/71, protocolado na Secretaria 
da Administração, RESOLVE prorrogar, até 26 de julho do 
ano em cursoe, a vigência da Portaria no. 74, de 18 de março 
de 1971, que admitiu MARIA GERALDA BARBOSA para, em 
caráter precário e em substituição exercer as funções de 
Professor de Ensino Primário, durante o afastamento legal 
e temporário da titular JOANA DA SILVA FURQUIM. 

CUMPRA -SE PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 03 de junho de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
SECRETARIO 

• 
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